
MARINHA DO BRASIL
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DA MARINHA

 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63071.000473/2026-31)

 
ABERTURA E APROVAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 
Com base nas referências:
 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
Portaria MB/MD nº 38, de 21 de março de 2022;
Portaria nº 138/MB/MD, de 06 de maio de 20255;
Ordem de Serviço nº 152/2025, de 23 de junho de 2025; e
Ordem de Serviço nº 133/2025, na data da assinatura.

 
AUTORIZO a abertura do processo administrativo, nos moldes relacionados e APROVO os documentos

apresentados pelo Setor Requisitante.
 

Aquisição de gêneros alimentícios, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
 

A Divisão de Municiamento é responsável pela aquisição, produção, distribuição e supervisão de alimentos
para todos militares e servidores civis que trabalham no Laboratório Farmacêutico da Marinha (LFM), sendo produzidas em
média, 300 refeições por dia. Atualmente, a obtenção dos gêneros alimentícios para a confecção dos cardápios se faz através do
Depósito de Subsistência da Marinha no Rio de Janeiro (DepSIMRJ). Porém, existe uma limitação no fornecimento de todos os
itens necessários para oferecer refeições diversificadas a bordo (café da manhã, almoço, jantar, ceia e lanche da divisão de
serviço).  

Registra-se ainda que atualmente os itens relacionados na tabela abaixo não são disponibilizados pelo
DepSIMRJ, assim como não há Ata de Registro de Preços em vigência.

 

O valor estimado da contratação é de R$ 46.163,50 (quarenta e seis mil e cento e sessenta e três reais e
cinquenta centavos).

 

O objeto referido processo se enquadra como atividade de custeio, conforme previsto no art. 2º, da Portaria nº
7.828, de 30 de agosto de 2022/ME.

 

A ausência da presente aquisição acarretará no fornecimento de alimentação com pouca diversidade e qualidade
a bordo.

 
 

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.
 
 

JOÃO MARTINS DO AMARAL JUNIOR
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas
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